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Ministério do Esporte
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA MESP/SE Nº 74, DE 7 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MESP nº 162, publicada no Diário
Oficial da União de 29 de novembro de 2024, Seção 1, Página 136, e, considerando o art.
38 da Lei nº 8.112, de 1990, e o contido no Processo nº 71000.034088/2026-59,
resolve:

Art. 1º Dispensar CALIFA ABUD CURY FILHO, CPF ***.639.401-**, do encargo de
substituto eventual da Função Comissionada Executiva de Chefe da Divisão de Avaliação de
Desempenho, código FCE 1.07, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Coordenação-
Geral de Gestão e Administração, da Subsecretaria de Assuntos Administrativos, da
Secretaria-Executiva deste Ministério.

Art. 2º Designar DANIEL RODRIGUES DE PINHO TAVARES, CPF ***.568.761-**,
para exercer o encargo de substituto eventual da Função Comissionada Executiva de Chefe
da Divisão de Avaliação de Desempenho, código FCE 1.07, da Coordenação de Gestão de
Pessoas, da Coordenação-Geral de Gestão e Administração, da Subsecretaria de Assuntos
Administrativos, da Secretaria-Executiva deste Ministério, nos afastamentos, impedimentos
legais e regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CYNTHIA CELINA DE CARVALHO MOTA LIMA

Ministério da Fazenda
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA SE/MF N° 1.297, DE 8 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000102/2026-
27, resolve:

Art. 1º Designar ESIO KENNEDY SOUZA SILVA, CPF nº ***.734.246-**, para
exercer o mandato de Conselheiro, indicado pelos Contribuintes, junto à Primeira Turma
Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.298, DE 8 DE MAIO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000102/2026-
27, resolve:

Art. 1º Designar REGINALDO CEZAR CARDOSO, matrícula SIAPE nº 1542269,
para exercer o mandato de Conselheiro, indicado pela Fazenda Nacional, junto à Primeira
Turma Extraordinária da Primeira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento Interno do CARF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.299, DE 8 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000102/2026-
27, resolve:

Art. 1º Designar ANA ELIZABETH KWEN, matrícula SIAPE nº 1799109, para
exercer o mandato de Conselheiro, indicada pela Fazenda Nacional, junto à Segunda Turma
Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento Interno do
C A R F.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.300, DE 8 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000102/2026-
27, resolve:

Art. 1º Designar CARLOS MARCELO GOUVEIA, CPF nº ***.831.268-**, para
exercer o mandato de Conselheiro, indicado pelos Contribuintes junto à Primeira Turma
Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento Interno do
C A R F.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.303, DE 8 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 7º da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de janeiro de
2026, publicada no Diário Oficial da União de 6 de janeiro de 2026, e demais informações que
constam no processo nº 19995.004448/2026-12, resolve:

Art. 1º Designar SAULO DE TARCO NEVES OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1499316,
para exercer o encargo de substituto eventual da Função Comissionada Executiva de
Coordenador de Sistemas de Informação, código FCE 1.10, da Coordenação-Geral de
Tecnologia da Informação, da Subsecretaria de Gestão, Tecnologia da Informação e Orçamento
desta Secretaria-Executiva, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do
titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PORTARIAS PRFN2/PGFN/MF DE 8 DE MAIO DE 2026

A PROCURADORA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso I do art. 5º da Portaria MF nº 399, de 11
de março de 2024, publicada no D.O.U de 13 de março de 2024, bem como o disposto no
Processo SEI nº 19726.004396/2026-54, resolve:

Nº 1.307 - Art. 1º - Fica dispensada RAQUEL RIBEIRO DE CARVALHO, matrícula Siape nº
1555185, Procuradora da Fazenda Nacional, do encargo de substituta eventual da Função
Comissionada Executiva de Procurador-Chefe da Dívida Ativa, código FCE 1.10, da
Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região, no Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A PROCURADORA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso I do art. 5º da Portaria MF nº 399, de 11
de março de 2024, publicada no D.O.U de 13 de março de 2024, bem como o disposto no
Processo SEI nº 19726.004396/2026-54, resolve:

Nº 1.308 - Art. 1º - Fica designado HENRIQUE FAIG TORRES PINTO DA ROCHA, matrícula
Siape nº 1007633, Procurador da Fazenda Nacional, para exercer o encargo de substituto
eventual da Função Comissionada Executiva de Procurador-Chefe da Dívida Ativa, código
FCE 1.10, da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região, no Estado do Rio de
Janeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância da
função.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALCINA DOS SANTOS ALVES

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO E
DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

PORTARIA PGDAU/MF Nº 1.306, DE 8 DE MAIO DE 2026

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO E DO FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
inciso I do art. 3º da Portaria PGFN nº 399, de 11 de março de 2024, publicada no D. O. U
de 13 de março de 2024, bem como o disposto no Processo SEI nº 10951.002958/2026-97,
resolve:

Art. 1º Fica designada PAULA NAKANDAKARI GOYA, Procuradora da Fazenda
Nacional, matrícula Siape nº 1436921, para exercer a Função Comissionada Executiva de
Chefe de Núcleo, código FCE 1.01, do Núcleo Nacional de Monitoramento e Análise de
Risco, da Coordenação-Geral de Estratégias de Recuperação de Créditos, da Procuradoria-
Geral Adjunta da Dívida Ativa da União e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THEO LUCAS BORGES DE LIMA DIAS

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PORTARIA DE PESSOAL RFB Nº 88, DE 4 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL no uso da
competência delegada pelo art. 31 da Portaria MF nº 2.992, de 9 de dezembro de 2025,
e observado o disposto no inciso VIII do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, assim
como nos termos do art. 30 da Portaria ME nº 9.347, de 31 de outubro 2022; da alínea "a"
do inciso VIII do art. 12 do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022; da Portaria RFB nº
480, de 29 de outubro de 2024, e conforme e-Processo nº 10265.126432/2026-30,
resolve:

Art. 1º Autorizar o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil MARCO SERGIO
ALMEIDA VELUDO GOUVEIA, matrícula Siapecad nº 1302353, lotado nas Unidades Centrais
(UC) e em exercício na Coordenação Especial de Maiores Contribuintes da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (COMAC/RFB), a execução integral do Teletrabalho, no exterior,
em substituição ao Afastamento para Estudo no Exterior, para realização da pesquisa
"Proposta de Avaliação do Programa Brasileiro de Conformidade Cooperativa - CONFIA" no
WU Global Tax Policy Center (WUGTPC), do Institute for Austrian and International Tax
Law, da WU Vienna University of Economics and Business, em Viena/Áustria, no período de
1º de junho de 2026 a 1º de junho de 2027.

Art. 2º Compete ao servidor encaminhar ao Cefor/Cogep, enquanto não
cessada a situação a que se refere o pleito, a comprovação de manutenção do fato que
justifica o teletrabalho no exterior até 31 de dezembro de cada ano ou até o último dia útil
do mês subsequente à extinção do fato, apresentando o resultado da pesquisa em
relatório pormenorizado.

Art. 3º O teletrabalho no exterior está condicionado ao exercício das atividades
funcionais do servidor em atendimento às regras constantes da Portaria RFB nº 480, de 29
de outubro de 2024, assim como aos demais normativos referentes ao Programa de
Gestão e Desempenho - PGD.

Art. 4º Havendo o descumprimento por parte do servidor das obrigações
constantes dos atos retromencionados, o servidor terá a autorização para realizar
teletrabalho no exterior revogada nos termos do art. 12 do Decreto nº 11.072, de 2022.

Art. 5º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

PORTARIA DE PESSOAL RFB Nº 90, DE 7 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTA, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso VIII do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020,
e o art. 26 da Portaria MF nº 267, de 26 de abril de 2023, e tendo em vista o disposto na alínea
"e" do inciso VIII c/c o § 7º do art. 12 do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, na
Instrução Normativa Conjunta Seges-SGPTR nº 24, de 28 de julho de 2023, na Portaria RFB nº
480, de 29 de outubro de 2024, e no e-Processo nº 10265.175439/2026-85, resolve:

Art. 1º Autorizar a Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil JEANNE
WANDERLEY ANDRADE, matrícula SiapeCad nº 01878739, lotada nas Unidades Centrais e em
exercício na Assessoria de Cooperação e Integração Fiscal, a execução integral de teletrabalho
do Programa de Gestão e Desenvolvimento em Bruxelas, Bélgica, a partir de 1º de setembro de
2026.

Art. 2º Compete à servidora, enquanto não cessada a situação a que se refere o art.
1º, encaminhar à unidade de gestão de pessoas de sua unidade de exercício comprovação de
manutenção do fato que justifica o teletrabalho no exterior até 31 de dezembro de cada
ano.

Art. 3º O teletrabalho no exterior está condicionado ao exercício das atividades
funcionais da servidora em atendimento às regras constantes da Portaria RFB nº 480, de 29 de
outubro de 2024.

Art. 4º Havendo o descumprimento por parte da servidora das obrigações
constantes da Portaria RFB nº 480, de 2024, a servidora terá a autorização para realizar
teletrabalho no exterior revogada e deverá retornar as atividades presenciais no prazo de dois
meses, conforme §§ 1º e 2º do art. 12 do Decreto nº 11.072, de 2022

Art. 5º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ADRIANA GOMES REGO
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